
 

DECRETO N.º 14223/2017 
 

Declara inidônea a empresa N1 Importadora e Distribuidora 
Ltda - ME e dá outras providências.  

 

Raul Camilo Issoton, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso das 

atribuições legais, e 

 

Considerando que a empresa recusou-se a assinar a Ata de Registro 

de Preços n.º 214/2017, enviada por meio eletrônico ao e-mail informado pela empresa, sendo que o 

representante da mesma retornou o e-mail solicitando a desistência de um item; 

 

Considerando que em contato telefônico com servidor municipal, o 

licitante foi orientado quanto as consequências e prazos legais para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

alertando-o de que caso tivesse interesse na desistência de algum item deveria fazê-lo após a assinatura; 

 

Considerando que o licitante tem conhecimento dos prazo 

estipulados no edital para assinatura da Ata de Registro de Preços; 

 

Considerando o descumprimento do art. 7º da Lei 10520/2002, art. 

87, IV da Lei 8666/93 e Ata de Registro de Preços 214/2017 do Pregão Presencial 098/2017. 

 

 

D E C R E T A: 

 
 

Art. 1° - Fica declarada inidônea a empresa N1 IMPORTADORA 

E DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.921.492/0001-86, para contratar com o 

Município de Dois Vizinhos pelo descumprimento de cláusula 14 do edital do Pregão Presencial 098/2017, 

do art. 7º da Lei 10520/2002 e do art. 87, IV da Lei 8666/93. 

  

Art. 2° - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

o Município de Dois Vizinhos perdurará pelo prazo de 01 (um) ano, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a sua pena. 

  

  

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, aos vinte 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete, 57º ano 
de emancipação. 
 
 
 
Raul Camilo Isotton 
Prefeito  

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 
 
Marcia Besson Frigotto 
Secretária de Administração e Finanças 


